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1-Tentem	 annoncieu a paz ao moradores
Paris.

Matquez de Deux-Brezí, Grão M estre
Ceiernonias de Franja , deu ordens, em presença
elo Corpo Mun .eipal, ao 4F47110, que representa o
gel de Armas de França para pruelama-L.

A cavalgada foi formada na praça do Hotel
Vi1k , donde SN hio na ord	 seguinte:

s: Hum destacamento de guarda nacional-
z. Doze companhias das sa legiões de guar-

das de pê nacionaes.
3. Hum deslacarneuro de m trea da Cidade

de Paris.
- 4. Os Arautos de arma

5. O Aramo, que fazia	 d'Armas de
Pança.

6. Os funcionarios da Cidade de Paris a ca-
vali° entre duu filas de Guardas nacionaes, a sa-
ber: —

O Báráca de	 brol , Perfeito do Deparra-
trietsto do Sena, accompanhado peLa Secretario
Geral da Prefectura	 11-taires e	 ritos da C.,

•dade de Paris os ilembros do Conselhos 'Geral e
Municipal , os Comtntssarios da Palica e Inspeeco-
tes dos Rios, &c. Fechava tudo hurra destacatnen-
so.. de guardas nacconaes.

A cavalgada seguir) successivarnenre 	 praça
de- Ca	 .í praça de Palais Bourbon, praça
de Faiais L.xrnboçwg, praa . ,114aubert PraçaBastilha ,parta de S.. Dintz , pr1ca rentione
LAPA:alente tornou 4: >raça do 14ote 1 de _MUI'.

Eili ca fluma de3td$ etaçóe ç drafigç

que Fa2a de Re d'Arms
ze prool ruaçiio,

" Moradmes de Paris !Conclujo
ça , a ilustria p a Rus

sia, O Turado , que lhe serve oe
do 3 30 de Maio.

os diques ao vosso prazer ao
que ji reatisa hurna parte dial
va espera debaixo do paternal o-

emo do Mine pe, que a Providencia nos test
Fiv.io os Bourbons!

Pinhas de povo apertaváo a cav
houve testemunhos 'do prazer publico mais nniver-
saes ; e os incessantes brados de ripa El-Reil Pi-
v:ie os -Bourbons mostrará° que a satisfação dot
ParisianGs por hum acontecimento não fdiz
podia ser igualada pelo amor aos sCUS Soberano;.
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4 Santissiona e Indiv;'siv
de El-Rei de

, e Sua Magestade
de Hungria e Robetnia, e
animados de iguaes deze-

de pôr terrn.Dás longas es da E pa e
aiarnidades &s nações, por hnnia solida paz

na just2i dsrribçâo 4 fo rça, entre as
que contenha nos seus ajustes a ga-

0o; e Sua Magestade o Impe-
Rei de Finngrta e Bohernia e

rende j exïgir da França,
em gUe tornando ao Ga-

Seus Reis, offereee Jsra sorte
gr de segurança e enabil dade ,

que a seu rezar tinha que
o: Suas ditas Magestades
Q& para à:imitir, conchil:

da AtSr
Miados°.
mento
paternal

tropa hum
gata

antigo
aro	 ni



e assignar hum Tratado de pra
o seguinte: —

Sua Magestade El-Rei de
4 a Mi: Carlos 1114aricio

pf inoipedc.e ..'eneven O , Grand
de Honra , Grão Cruz d't

po do e .Auttria, Cavalleito da Ordena d
dré da Brasil t, das Ordens das Aguias Preta e
Vermelha da Prtasia	 , Seu 5.1,nis:ro e
uno de F.srado dos Negocius Estrangeiros ; e Sua
Mark de o Imperador da A'ristria , Rei de HW I

I	 a Al. AI. Principe Clemente r.tiet-,-
art	 de Aleiternich.trennebter

• £iva!leiro do Tuisào &Ouro , Cria á
Ordem de S. Esievio Ctranie Agwa d Legia
de Honra , Cavalle.rn das Ordens Rus giu de S.
André S il?exandre News y e Santa Anna d.
x." Cavalleiro Citio-Cruz das Ordens
I-wfssianas das Ais 'Preta e Vermelha , Guio-
Cruz da Ordem de S. jure de yurezburgo , Ca-
valleita da Ordem de S. Habeno da Baviera , da
da Agua ele Ouro de wirtemberg , e outras muitas;
Camarista , 2ctual Conselheiro privado , Ministro

Estado das Conferencias e dos Negacios Esran-
geiros de Saa Magegade Imperial Real e Aposto.
fica; e o Conde 7oio Philipe de Stadion 7banut-
bazuca e svartbaraen, Cavalleiro do Toso (Muro,
Gráo . Ctuz da Ordem de S. Esteviío Cavalleiro
das Ordens Missas de .S'. André, J. illexan,tre

e Sania Anna , da i. a Classe, Cicio-Cruz
das Ordens Prnssianas dás Aguas Preta e Verme

, Camarista, Conselheiro afio, Miws o de
Estado e das Conferencias de Su Magestade Im-
perial, Real e Apostolica; (pie depois de haverem
meado seus plenos poderes , achados em boa e
devida fôrma , comutarão nes se3ninr ,.,s Artig,os:

Art. I. Desde a data deste , havetá paz e
amizade entre Sua Magestade ElRei de Frenca.e
de Aravarra por hurna parte e SIM MageSta 'de o
Imperador da 4utria , Rei de Hungria e de Bo-
berma , e Seus Miados por outra , seus Suc
rese seus respectivos estados , para s

As Altas Partes Contratantes arpeara
desvelos , não só entre Enes, mas um-
rito delles depender, para numerem quan-

a boa harmonia e inrelligencia tio
o seu descanço.
ino de França conserva a
mires quaes existi 	 .

I79Z. Além disto reeebesa hum augmen-
to de tertitorio corriprebendido na,linha. de de
ação fixada pelo seguinte artigo •:

Da parte do Begitini da Afienian a
• ita?ia , a antiga fronteira, como existia no

de Anexo dç 1794 , será restabelecida a mesma
çandc do Mar do	 D crkg

illiewport	 'até	 o entre Ca
Nice , ou	 segnintes r

r. No departamento
rões de Durrr , Morks-le-t.
Ofirday	 ticariO a,	 ;
cio , onde toei o CMICAO de Deur ,ia ripar
ent re	 LlUCIr. Caio e os de BOrs550 e P.+Itirage

;g041ineme	 adíà.ntzr-se	 ere o de
c-Chaiear, e 03 de ,ECIL, ;; e .‘

a, Nu departamento do	 Messe
Cintes de Falcourt , Florennes
.rwtO

3. No deprtarneato do Moselle , a nova de-
cação no qu differe da antiga , será formada

por hum' linha tirada de Perle até Frenterrdtrf
ou pela que separa o Cantão de Tholey do resto
do departamento do Moselle.

4. Na departarriento do Sarre	 os Cantões
de Saarbrrae.'i e Arriwai, ileardõ j FraPiça
mente aqttelta paire do Cantata de Lcbach,
situida ao Sul de hum] linha , que se ha de tirar
entre os confins das \f ilias de Herrhenbaeb , Ve-

Htlsbnetr, e RAIE ( deixando estas pra-
(mineira Franeeza) ate o ponto , em

sate ( que pertence a Fran-
a 1nha que separa os C:alatoes de Arnwal e

encontraHá que separa os de Ar-
; a fronteira por esta parre será for -

(nada pela linha acima niarcada , e dei-pis, pela
que separa o Can	 de Arnwal do de Mimaste'.

e Landale , antes (1).
anuo de 1 79 2 , íotrnava hui ponto isolado na

a Fran s-4 conserva além de suas fron-
teiras pare dos ciel.kartarnentos de Mont 7---
rierre e aixo Rhin , FaTI dr juntar a rortaleza
de 'Landa:" e seus discrictos, ao resto do Reino.
A nova dernarcaçá,-, , parindo do ponto, em que
em Oberíteinbacb que fica fiara da fronteira Fran-
ema ) a fronteira entra no departamento do A'fo-
adie , e no de Mtair Tonnere , ajunta o departa-
mento do Baixo fihetiO, seguirá a linha que se-
para os Cantões de weissenourgb e Bergzabern
( da pane da Frartça) dos cantiSes de Notamos
.Dabn , e Anwetr, (da parte da Atientanba),
até o ponto, em que estes 'intim , perto,ida Villa
de wrobrienberni, todo o antigo , distrieto da forra-
leza de Landa'''. Deste diaticto , que fica como
era em 1791 , a nova fronteira seguirá o braço,
do r,	 , que deixando este cisiricto juntini
de QeícbLmeim ( que faca á França )	 ssa Pcm
junto das Vitla de ilierieribeim	 Knieftelsbehn

MKa beal &JÁ) ,;.rance7as )

ar g ,
enceréi á Frariça a delnare'tçau

a e 5te d,epartamento , seguirá a li
feridos C,-,ntões , desde o de-

e do resto do de Satsr



ptelf0 9 que a ltieontinúa olimite entm a Pra frk,

e 4ileman,54. Qiariro ao Rheno , o Tealveg ,
curso do r ;.0 9 formará os limites ; sem embargo as
Tri ojanças , que occorrerern na corrente daquelle
• , n"ao afrectataõ a propriedeide cias Ilhas igilc
allí Se ,=...:aiL:LL A cosse d4L.luellas 111133 será restabz-
lec'da'Li trit-ima l'ornsa que na evoca do Tratado
de 1.2eneville.

6. No d:p.it:arucnco do L'oobs , traçar-se,
Ello as ítonreiras de sorte que comecem ac nr,
.i.a "Lr fr??..- irniere 'inalo de Leell	 e seja a cri;wit
do )r4enzie 'Ccrireistre Pequi/ter e a 	 Lie
Fuwenefies , até o cume do . 7kra , que
52,2ze ou oito milhas ao NOrdtiMe da Vila de Li
fir,Vine . donde tornará para dentro dos antigos
firniies tiJ

7. No der ttamento do Lemon , as frentei-
tas entre o Terliterio FtdrIrCZ , c Pii2. de 1/and

e ,as differentes porções do rerritnrio de Genebia
(que Farão parte da Suisses) ficaráó cnrnd estavao
anws d.t encorporaçá 5 de Genebra rem a FraNs- ,i,
Alls o Carrlo de fr.ingy o de S 3"ofs) rri
excepção da parte que fica ao Norte de boina li-
nha que se ha de ternr do pranto em que o r'o
de Lff Laire ent ra, junto de Cbanrey, , -no terr,ror o
de 60,ebra . ao longo dts beiras de Scsepon
LACCifiC% e Seseneuve , que ficará5 ama dus I:nai-
tes da Frawa , o Cantão de Reger (com tx-
cepção daqu'ella porção que fica a L'est da linha
que segue as margens do Mitraz 	 )ris,sy, P35,
e Cornter	 que ficará de fóra dos limiids Fr.44re-
zes ) e o Cantão de Les Rorbe com excepção
das praças chamadas Li Rocig e "Irmarray com
os seus districtos ) ficarát3 á FraRVT. A fronteira
seguirá os limites daquelles differenres Catatócs,
os linhas,. qtle seiw	 náo as porções que a Fraça
COnSePia, das que cede.

8 No departamento do Ment - aane,
ça ganhara a Subpreteetura de Ciland,:ky
excepfão dos Cantes de L'Hupiial , S. Pierre

, La Roreire e Mortinidirmi ), rt Stib.
prefecturat do Anneg (excepto aquella parte do
Cantão de Pa perges , situada a rEstde huma
• , ,oque passa entre. Ourerbaise e klariens , da
parte Franreza, e -214(4riliod e Ugine	 parte op-
posta , e que clahi segue a crista das montanhas
até a frOnteira do Canrão do Tbones). Esta ,1
com oslimites dos ..Canróes aCiffia nomeados cons-
tiroiráõ a nova fronteira por este lado.

Da pane- dos Pyrenneus , as fronteiras ficará&
nue& erão entre 0$ dois Reinos de franço e Hes.
pani?et , no s.° de Janeiro de 1792. Nomear-se-ha
da 'pane de ambos Fama mutua corarnissão para
asneias a sua demarcação final.

A Fraw4 renuncia todas as pretereções de
Soberania ,	 , e pobst dos CondadQ$

dishletor , Cidades e pnças g quaesci u-er	 sltwiddiv
fórá da ir1 ri	 a derertrinadi.L. O Princ rsdo
de ;Ui:mirre h isto	 rric , ma situaç.'au
t$zava	 r2e Jane

As C:LkT f t's A adi ,Çeg,:m:zo A Trança z,~ FC$$C.
do PtLmpii,lo d. ilvinUo du VineJiac , do Cora-
dado de Mons kiitod	 c el£ todos 03 distr cios
lneluid.-s file!! xi.,L rite-	 penem:ião á Allemanba
ciarnvni	 zla fronteira acirun. indicada 2
jue l'orá'n cru:c/-prados á Fr‘;:lCa aritt'S r'Li de-
puis do 1	 de }ane;ro 4.12 s791.

Poitnci,:s conwr . v ..,o mptiarnenie o rA-no'
direloo de l'orrc:it Lloa/quer poma; de seus esta-
dias , eine ju'garerra conveuler,te 	 sua segurança.

Pata estorvar qualquer darr.na á propriedade
parr:ei.Alr , e fiJoteger pelos prirc 7 pjos mais [le-
r:Nes as posscssé,es de ndividucis durn'ediados nas
fronteiras , cada hum dos Estados vs'nhos da
França nomeara Cerurnissarins para de mãos da-
das com os CorntnÁSarieS Franiczes demarcarem
os seus respectívos limites. Logo que se eorripletar
o Oficio destes Commissarios , lavrat-se-ko
rumemos, assignados ror enes, e levantar,se hão

ruis para nid ,cat os Emites recquocos.
IV. Para seP,orar as commun : cações da.

de Genebra cora as p orras fartes de terrifo-
riu Primo sobre o Lago , a França. CwLsente flue

a estrada ele Poisry seja cot-mim] ans dois paizis.
Os respectivos Governos terão ineOlgendia ;miga-
vel sobre os meios de prevenir contrabandos, te-
guiar Os correios, e conservar a estrada.

V. A navegação do Muno 5 desde o ponto
em que começa a ser navegavel ate o mar, e hl

-versarrienre, será livre de maneira que a ninguern
seja vedada. Na futuro Congresso estabe1ecer-se-há:0
princípios pira collecção de direitos pettencenres

s Estados das margens, da maneira mais igua,l
rnvel no cornrnereio de rodas as nações.
' mesmo Cussicsso se discutirá , e asenta.

ri o modo, com que crua disposição se ha de es-
tender a to:l os	 -,05, que no seu curse navegável
separão ou arnvessão ditrerentes Estados ,1 rara
mais fácil ce rennunicação, e para fazer as naç
cada vez menos estrangeiras hurnas ás outras.

VI_ A hk Morda , posta debaixo da Sobera.
nia da Caza de ()range receLerá hum angulo-no
de rerrirorioi O rindo, e o exercido de sua Sobe-
Tania , circunstancia alguma pertencerá a hum
Principe que ,em, ou está destinado a ter horna

roa estrangeira.
Os Estados ..efilem'ães serão independentes , e

dos por boina liga federativa.
A Sujoa independente conrirtuará debaixo do
Governo. A Ulla , Una dos limites dos pai.
quehão de voltar á 4rrstri4 , Será composta

E	 s Soberanos.

4. •
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posle	 Sul Iligintade firi.
t antt-a.

Stu Mageirade Brianica , ajustando
por si c por ;:rus	 , se 06.r. ; ,qa	 MStiettir

2 Sua Magmarig Cliiristrattisirna , 'dentro dos 1.!r•
ricdos .11-,4;xo tixaduà, .0 coo1i .2:scati2s,
rorias „ e eSeae . c..c irlearuS de todo o genera	 eine
a FriViia passuia ci i. de Janeiro d	 nos

ulas-;---1	 1.1011 1WV..14141n	 .ifiurira	 A'05t-1

Ãtta	 MeNpnian_iu pJr.:'in as Iih3s- de
3 C	 Cila de .Frariser Csoã:.

cri ,	 sihe R1rii. , e a SUI)CIÍES	 as qii,!es
tod,eS SU.k	 t...nriSCiansrnni cede era

	

proprie,lade e Sobt1-4[1iÀ	 Sua Magesrarie
(anca , bem como a parte de S. i)oriimgos

á. FrAw¡ii pei'a p27. de Baile , e que. Sul Ma-
,ç-e.s:áde Chrstire-L:ssirna cede a Su M igeste
rholica cm pienl propriedtde e Suberania.

r.:N:	 Sua Mac:reide Finei d; Strecill e da
Norriqa

	

	 m ccess-...queneia dla dípoiçcs corsven-
N O 9" /CIAS /I/

ENTRADAS;
Dia t? Je Agosto. — Garnesce c kfadcira

14 álate	 -0;41
w)	 , c trin!lo,	 11.b. Gratule	 II.)

L„çe-,11,0,-,.: de Selem M. A worrio Caodi-
do , C. a Fernando joaqmine de Matios , catfé
arro2 , e agoarlente.

Dia s duro. — Lisboa, e Madeira ; 79 dias ;
N. S. 7otê Paina, Com. o Cap. Ten. Desiderio
Manoil da Cg rta, C. a Domingos' 7os6 Lorrreito ,
v;niani	 &Nd 25 dág S. ,S•anbi Rita r
jore' 'Lopes Monte-irO, C. ao ' M., si., loup
urtaccm

13i4 14 dito. Rio Grande; Ics dias; B. No-
va UniZo M. Thomas 4a Silva Ramos , C, a
Migue! Ferreira GOliltS , trigo , eune , e couros--
Dita diro 4 S, S.)1 Dourado, M 2'ote la,rb da
1Co.t-ba C. a yose Caetano Travaisor , carne, coo.
ri;, trigo, e sebo.	 Dito ; s 9 bts;	 Rg.7fr
M. Candido Peruardes Lima , C, a Dcrninizos
FraJlei5:0 de "Irais:J(3 Rau , dito. — Burnos Ayi:cr
e Monte P)deo ; r das, 13. Deffina , 1.Ale-
xandre josd Diar, C. a	 Nicolao de Bri.
to, trigo , couros (pitue passn, —	 a

dia ; L. Coneciçío e S. ;)-ancifeo ric Peixli, M.

Oonsdas com eu ‘rns ÀfilikAns	 prrn EXeCuT);..)
do artrzo precri'rnte , 1-.4)11:t ç nte, 011V a 1 1 -i I de

rej a res.rOu'da	 Su:.

	

fry,3, 9 e Cede dc tod..5$	 ,Jireiku$ true podn.,:x
aqi2ila

X. Sua lklagestade 1idens3 :,rna	 em Ct.:2Se-
venwl dos r.ier.s, fe5 COM os s .-21.25 :-dfiádr)S -;c
obriga a te g ir a Sua Ni.12,5rIde Chr'iss;:anissit-nA
rri hum rerioÀo .1 1.33"imo ilx1U0 5, 3 GpyJri,,

1iA	 ,5-3	 ).1 s g-
Oett 'CiP0	 espal.10o, anima sendg re-

cat. 	ri;sfuta oRietentii 	 acerca ,ieÂ
Ko-Ét ,„-s , corwelo-se que a d	 41ISFUrd scjd iCrIÉ1i.
nada por Nona c,-,rivenção	 dtbaixo d/
mediação Llc Sua Magestade L'iranita.

XI. As fortalezas e fortes exís(enzes nas Co.
forpfa i° que ge Uri J... restituir a 11/4417,eura...ic
Chrst;aniss'ma em virtude dos arrigos V111.4 UI,

X serao etit:' ,2 ,4411.CS nO catado elli que Se aediater-,1
no tempo da nitura do presente ri.atado.

(Goriti;:uar-se-h.d.)
ARTTIMAS,.
9.ty.çe Ferreira , C. a D. Afaria Eugcnia eatle
e arroz-

ifgnia Foiantr	 9'varn 9'ose Machado • C.
a. DOUrilteçOf Prasco	 Ar,auj o Rozu ; cr c tri-
go , e couros. — Parati 3 dias	 L SEAN, dg

M. Leonel. Francisco • C. a .Antonio
a[;oardcrre fumo e toucinho,

SAHJD4S.
Dia ia de Agosro, --Cabo Frio L. 5.
lp l. 7oug Go- valho Lauro.
nirg 11 dito. — Macau	 ;

Alaria 1., Aí, icfrasdito Lopes &IMO.' J,encr03 da
, e co Amassa. — Campo; R_ R,p41 Peg1r6

Com o 1. 0 Ten. 7osé Toazintin da C4,54f1,. — Pa-
rati; I— Boro 7esrrs , M ignacia Gomes , laStro. -
,Marate ; L. Lspirito Santo M. Toic iffonse
lastro. --1-froa.12, E. Senhora do darnio , M. Ig-
rurrict Cardozo , Iro.

Dia 1.4. dito. — Rio de S. 7o7io L. Santa
Anna M. 70,70 Pereira Gonçalves , lastro. — Di
ro 1. Boa Fiage:FT M. 70ao Baptista Dmarte
lasrro.

Dia 1 5 dito. —( Nenbnnia Sabida.)

PrAnDà P ie° Alvti	
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orto	 egco` Admini.strador (ide 1.0/14 'Ars fglé.e;

	

FaZ SC:!e"tte ac+W * Crect3ras.	 d:to 4teektO	 çar Liska qUc	
licrd

Alasifibies

mo 70,:e nenripw ,	 GOilçadYCS dos Reis Basto, e 'Luiz Golgiften TO:irail;h"i",nrr:s çrpallaria-
(pie 'no prazo de huns aiario hajio de oompldeCCf por si ou por seus Procuradores	 a leplizarerrs opag'arnenta do cpe lhe!. Roeu devendo o FrIeSMO falecido em conformidade do Despacho que se pro-
feria na Tribunal da Real Jona do Commercio 	 nt 6 de Agirmo do corrente anno , pena de sere.r11
Lançados d3 pagamento pela Administraçáo.


